
MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Um novo po§lo poro o íuiuro

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

RESPONSAVET: GILSO PAZ

PRIORIDADE: médio

1. DESCRIçAO DA NECESSTDADE

A presente demanda decorre da necessidade de garantir vestimenta adequada e uniforme aos

servidores da Secretaria Municipal de Obras, em razão das características operacionais das

atividades desenvolvidas e da exigência de padronização no ambiente de trabalho.

As equipes executam serviços êxtêrnos e internos relacionados à manutenção, conservação, apoio

operacional e demais ações próprias da área, em contato frequente com vias públicas, canteiros,

equipamentos, materiais e atendimento indireto à população.

Nêsse contexto, a disponibilização de uniformes constitui medida necessária para assegurar

adequada âpresentação funcional, pronta identificação dos agentes públicos e melhores condições

para o exercício regular das atribuições institucionais.

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação é necessária para fortalecer a organização

administrativa e a identificação visual dos servidores em serviço, conferindo maior transparência à

atuação da Secretaria Municipal de Obras.

O uso de vestimenta padronizada facilita o reconhecimento das equipes pela população e pelos

demais órgãos da administração, reduzindo dúvidas quanto à legitimidade da atuação funcional e
contribuindo para a ordem na execução dos serviços.

Além disso, a padronização promove maior disciplina operacional, coesão entre os servidores e

adequação da imagem institucional, compatível com a relevância das atividades prestadas pelo

setor,

A necessidade também está diretamente relacionada à segurança e à proteção dos servidores

durante a jornada de trabalho.

Considerando que parte das atividades pode expor os trabalhadores a poeira, sujeira, intempéries,
esforço físico e condições tÍpicas de serviços de obras e manutenção, torna-se indispensável o
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fornecimento de peças apropriadas ao uso laboral, confeccionadas com materiais competíveis com

a rotina de trabalho e com resistência adequada.

A futura contrãtação deve contemplar, de forma clara, uniformes em quantidade suficiente para

atender à demanda estimada, com tamanhos variados, padronização visual, qualidade de

confecção, durabilidade mínima esperada e condições de uso compatíveis com as atribuições

exercidas pelos servidores da Secretaria.

O não atendimento da demanda poderá causar prejuízos relevantes à administração e ao interesse

público, como dificuldade de identificação dos servidores em campo, comprometimento da

organização das equipes, desgaste prematuro de vestimentas inadequadas e maior exposição dos

trabalhadores a desconforto e riscos inêrentes às atividades desempenhadas.

Também poderá haver impacto negativo na imagem institucional do Município, em razão da

ausência de padronização visual em serviços públicos executados diretamente perante a

comunidade.

2. AHNHAMENTO COM PLANO DE CONTRATAçÕESANUAL

A demanda êstá prêvista no Plano de Contratações Anual da entidade, em consonância com o
planejamento administrativo da Secretaria Municipal de Obras e com a necessidade de assegurar
padronização, identificação funcional e condições adequadas de segurança aos servidores no

exercício de suas atividades.

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A contratação deverá contemplar o fornecimento de uniformes destinados aos servidores da

Secretâria Municipal de Obras, em quantidade suficiente para atendimento da demanda estimada,
observada a necessidade de padronização visual, identificação funcional, conforto, resistência e

adequação ao uso contínuo nas atividades desempenhadas pelo setor.
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Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para assegurar condições adequadas de trabalho,

eficiência na prestação dos serviços e observância dos princípios da administração pública,

especialmente os da segurança, da eficíência e do interesse coletivo.
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Os uniformes deverão ser novos, de primeiro uso, confeccionados com matêriais compatíveis com a

rotina de trabalho da Secretaria, aptos a suportar uso frequente, lavagens sucessivas e exposição a

condições usuais de serviços operacionais, como poeira, sujeira, esforço físico e intempéries.

Os tecidos e demais componentes deverão apresentar resistência, durabilidade, bom acabamento e

características que favoreçam o conforto térmico e a mobilidade dos usuários, sem impor

especificaçôes excessivas que restrinjam indevidamente a competitividade.

A solução a ser contratada deverá prever peças em tamanhos variados, compatíveis com o perfil

dos servidores, de modo a assegurar ajuste adequado ao corpo e condições satisfatórias de uso.

Deverá ser exigida padronização mínima de modelagem, cores e êlementos de identificação visual

institucional, inclusive com aplicação de logomarca, nome do órgão ou outro elemento gráfico

definido pela Administração, de forma a permitir o pronto reconhecimento das equipes em serviço.

As peças deverão apresentar costuras firmes, ausência de defeitos de fabricação, uniformidade de

tonalidade, regularidade no acabamento e qualidade compatível com a finalidade pública da

contratação.

A identificação visual aplicada aos uniformes deverá possuir boa fixação e resistência ao uso e às

lavagens, evitando descolamento, desgaste precoce ou perda de legibílidade.

A contratação deverá estabelecer requisitos de aceitação que permitam verificar, no recebimento,

a conformidade dos itens com as especificações definidas no termo de referência, especialmente
quanto a quantidade, tamanhos, composição, acabamento, padronização visual e integridade dos

materiais.

Como requisito de sustentabilidade, a futura contratação deverá priorizar, sempre que

tecnicamênte viável e sem prejuízo da competitividade, materiais ê processos produtivos que

reduzam impactos ambientais, tâis como uso racional de mâtérias-primas, adoção de insumos de

menor agressividade ambientâ1, redução de desperdícios na fabricação e utilízação de embalagens

adequadas e preferencialmente recicláveis ou reutilizáveis.

Deverá ser evitado o fornecimento com embalagens excessivas, sem necessidade operacional.
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Também deverá ser prevista substituição, sem ônus para a Administração, das peças entregues

com vícios, defeitos, desconformidades ou tamanhos em desacordo com o solicitado, dentro do
prazo estabelecido no instrumento convocatório ou contratual.
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A contratada deverá observar a legislação aplicável quanto às condições de produção,

comercialização e transporte dos itens, inclusive no que se refere a normas trabalhistas, ambientais

e de saúde e segurânça.

Quando cabível, os materiais empregados deverão atender aos regulamentos técnicos pertinentes

e às exigências legais de qualidade e segurança aplicáveis ao objeto.

Não serão exigidas caractêrísticas supérfluas,

desnecessariamente restritivas.

específicas ou especificações

Os requisitos da contratação deverão se limitar ao mínimo necessário para garantir que os

uniformes atendam à finalidade institucional pretendida, assegurando identificação dos servidores,

apresentação padronizada, conforto no uso e resistência compâtível com as atividades

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Obras.

4. ESTTMATTVAS DAS qUANTIDADES DA CONTRATAçÃO

A estimativa das quantidades da contratação foi definida com base na demanda informada para

atendimento dos servidores da Secretaria Municipal de Obras, considerando a necessidade de

fornecimento de vestimenta padronizada, adequada ao exercício das atividades funcionais e

compatível com as rotinas operacionais do setor.

Para fins deste estudo, adotou-se a estimativâ preliminar de 04 itens, cada item com a suã

quantidade determinada, correspondente ao quantitativo inicialmente indicado para suprir a

necessidade administrativa identifi cada.

O quantitativo foi apurado a partir da compreensão de que a contratação destina-se ao

atendimento direto da Secretaria Municipal de Obras, em volume suficiente para assegurar
padronização visual, identificação funcional e condiçôes mínimas de uso no desenvolvimento das

atividades internas e externas.

A definição dessa quantidade considerou a demanda atualmente apresentada pela unidade
requisitante, bem como a necessidade de viabilizar â distribuição dos itens de forma compatível
com os servidores a serem contemplados, observados os tamanhos e as especificações que serão

oportunamente detalhados no instrumento convocatório e em seus anexos.
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Além do número estimado, levou-se em conta a natureza contínua do uso dos uniformes nas

atividades de manutenção, conservação, apoio operacional e demais serviços próprios da

Secretaria, em que há exposição frequente a sujeira, poeira, esforço físico e intempéries.

Assim, a quantidade indicada busca atender de maneira suficiente a necessidade administrativa

inicialmente levantada, sem excessos e sem insuficiência que comprometa a padronização e a

adequada apresentação funcional das equipes.

A estimativa também observa o caráter essencial da identificação visual dos servidores em serviço,

permitindo à Administração promover organização interna, reconhecimento institucional e

melhores condições de segurança no exercício das atribuições.

Desse modo, o quantitativo informado foi considerado adequado para a contratação pretendida,

em conformidade com a demanda preliminar apresentada no processo.

O detalhamento das quantidades encontra-se no documento anexo "Estimativa das Quantidades".

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Alternativa A - Alternativa A - Aquisição de uniformes prontos

Atende à necessidade com fornecimento de peças padronizadas com personalização para

identificação, organização e segurança dos servidores.

A contratação ocorre por aquisição com fornecedor especializado. Faixa estimada: RS 120,00 a RS

220,00 por conjunto.

Principal diferencial: menor prazo de entrega e reposição simplificada.

A limitação está na menor flexibilidade de ajustes finos de modelagem e composição do têcido.

Há risco de variação de qualidade entre lotes, exigindo especificação objetiva de tamanhos,

costura, resistência, cor, personalização e acebamento para evitar desconformidade no
recebimento.

Alternativa B - Alternativa B - Confecção sob medida

Atende à necessidade com produção personalizada conforme medidas, identidade visual e rotina
operacional da Secretaria.
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A contratação ocorre por emprêsa de confecção. Faixa estimada: R$ 180,00 a Rs 320,00 por

conjunto.

Principal diferencial: melhor ajuste ergonômico e maior aderência ao uso diário.

A limitação está no custo total mais elevado e no prazo mais longo para medição, prova e entrega.

Há risco de retrabalho por divergência de medidas, além de maior complexidade na gestão

contratual e na reposição futura de peças fora do padrão inicial'

Altêrnativa C - Alternativa C - Registro de preços para uniformes

Atende à necessidade com contratação por ata, permitindo fornecimento parcelado conforme

demanda dos servidores.

O acesso ocorre por registro de preços ou adesão .juridicamente válida. Faixa êstimada: RS 130,00 a

RS 240,00 por conjunto.

Principal diferencial: flexibilidade para reposição e distribuição escalonada.

A limitação está na dependência de saldo, vigência da ata e compatibilidade integral do item

registrado com a necessidade local.

Há risco de atraso por acionamentos parciais e de menor controle sobre personalização, quando a

ata não detalha tecido, logomarca e padrão visual.

Comparativo sintético: ** A alternativa A resolve o problema com menor custo e prazo, além de

risco contratual moderado.

A B entrega melhor ajuste técnico, porém eleva custo e tempo.

A C oferece flexibilidade de fornecimento, mas depende da aderência da ata e da vigência.

Na práticã, A favorece padronização imediata; B prioriza personalização; C prioriza reposição
pa rcelada.

Conclusão: Recomenda-se a Alternativa A - Alternativa A - Aquisição de uniformes prontos**,
recomenda-se a AlternatÍva A - Aquisição de uniformes prontos e personãlizáveis, por apresentar
menor custo total estimado, prazo mais curto, risco operacional controlável e aderência técnica
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suficiente parâ padronização, identificação e segurança dos servidores da Secretaria Municipal de

Obras.

Para contratação segura, observar: Especificar tecido, gramaturâ, costura e resistência mínimos;

Definir tamanhos, quantitativos e personalização por peça; Exigir amostra ou catálogo técnico para

validação; Prever prazo de entrega compatível com a demanda; Estabelecer critérios objetivos de

recebimento e substituição.

A estimativa de preço da contratação foi elaborada com base em pesquisa de mercado realizada

para fornecimento de uniformes destinados aos servidores da Secretaria Municipal de Obras,

considerando a solução apontada no levantamento de mercado como mais adequada ao

atendimento da necessidade administrativa, qual seja, a aquisição de uniformes prontos com

padronização visual institucional.

Para a formação da estimativa, adotou-se como metodologia a pesquisa comparativa de preços

praticados no mercado para itens de natureza semelhante, com consulta a fornecedores do ramo e

referência em valores côrrentes para peças destinadas ao uso funcional e operacional.

Em razão de a presente fase consistir em estudo técnico preliminar e de ainda depender de

definíção final das especificações completas no termo de referência, os valores ora apresentados

devem ser tratados como estimativa de mercado.

considerando as informações já levantadas no processo, adotou-se como parâmetro a faixa de
preços identificada para conjuntos de uniformes prontos, entrê RS 120,00 e RS 220,00 por
conjunto.

Para fins de estimativa inicial da contratação, utilizou-se o valor médio da faixa pesquisada, obtido
pela seguinte memória de cálculo:

valor mínimo identificado: RS 120,00 valor máximo identificado: RS 220,00 Média aritmética: (R$
120,00 + Rs 220,ool / 2 = Rs 170,00 por conjunto

Assim, o valor unitário estimado para cada conjunto de uniforme foi fixado em RS 170,00,
exclusivamente para fins de planejamento da contratação.

considerando a estimativa de 04 itens, entendidos nesta etapa como 04 conjuntos a serem
adquiridos, a memória de cálculo do valor global estimado é a seguintê:
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Quantidade estimada: 04 conjuntos Valor unitário estimado: RS 170,00 Valor global estimado: 04

x RS 170,00 = RS 680,00

Demonstrativo sintético da estimativa:

Item 1 - Conjunto de uniforme padronizado para servidor da Secretaria Municipal de Obras

Quantidade estimada: 04 Valor unitário estimado: RS 170,fi) valor total estimado: RS 680,00

Como fonte consultada, foram considerados os valores de mercado levantados no estudo

comparativo constante do levantamento de mercado deste ETP, especialmente a faixa estimada

para aquisição de uniformes prontos.

Na ausência, nesta fase, de comprovação documental mais detalhada e consolidada por meio de

cotações formais suficientes para composição definitiva do preço de referência, o montante ora

apresentado possui natureza de estimativa de mercado, apta ao planejamento inicial da

contratação.

A metodologiâ empregada, portanto, consistiu na utilização de faixa referencial de preços de

mercado para solução similar, seguida da apuração de valor médio unitário e multiplicação pela

quantidade estimada da demanda,

Com base nesses parâmetros, o valor global estimado da contratação é de RS 680,00.

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução escolhida consiste na aquisição de uniformes prontos, novos e de primeiro uso, com
personalização institucional, destinados aos servidores da Secretaria Municipal de Obras.

Trata-sê de fornecimento de pêças padronizadas, em tamanhos variados, adequadas ao uso

contínuo nas atividades desenvolvidas pela unidade, com a finalidade de assegurar identificação
funcional, apresentação institucional uniforme, conforto no desempenho das tarefas e resistência
compatível com a rotina de trabalho.

o fornecimento deverá abranger as peças previstas para atendimento da demanda estimada,
observadas as especificações de modelagem, cores, tamanhos, composição dos materiais,
acabamento e elementos de identificação visual definidos pela Administração.
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A personalização deverá contemplar, conÍorme o caso, aplicação de logomarca do Município, nome

da Secretaria ou outro elemento gráfico institucional, de modo a permitir o pronto reconhecimento

das equipes em serviço, preservando a padronização visual desejada.

A solução funciona por meio de contratação de empresa especializada no fornecimento de

uniformes, incumbida de produzir, personalizar, embalar ê entregar os itens de acordo com as

especificações estabelecidas no Termo de Referência.

A Administração informará os quantitativos por item, a grade de tamanhos, o padrão de cores e os

elementos visuais institucionais a serem aplicados.

Com base nessas definições, a contratada deverá providenciar a confecção das peças, observando

as exigências mínimas de qualidade, resistência e apresentação.

Os uniformes deverão ser confeccionados com mãteriais compatíveis com o uso laboral da

Secretaria Municipal de Obras, aptos a suportar uso frequente, lavagens sucessivas e exposição a

condições usuais das atividades operacionais, tais como poeira, sujeira, esforço físico e intempéries.

Os tecidos e demais componentes deverão favorecer o conforto térmico, a mobilidade e a

durabilidade, sem prejuízo da adequada aparência Ínstitucional.

As peças deverão apresentar costurâs firmes, acabamento uniforme, regularidade de tonalidade,

ausência de falhas de fabricação e boa fixação dos elementos de identificação visual.

A entrega deverá ocorrer nos prazos e condições definidos no instrumento convocatório, em

remessa única ou parcelada, conforme a conveniência administrativa e a forma de contratação
adotada.

No recebimento, os itens serão conferidos quanto â quantidade, tamanhos, conformidade com as

especificações, integridade dos materiais, qualidade do acabamento e correta aplicação da

identificação institucional.

O recebimento definitivo ficará condicionado à verificação de que os uniformes entregues atendem
integralmente às exigências estabelecidas.

caso sejam constatados vícios, defeitos, divergêncías de tamanho, falhas de personalização,

desconformidade de cor, defeitos de costura ou qualquer inadequação em relação às
especificaçôes do objeto, a contratada deverá promover a substituição das peças sem ônus para a
Administração, dentro do prazo contratualmente fixado.
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Essa providência constitui requisito essencial da solução, a fim de assegurar que os servidores

recebam uniformes efetivamente adequados ao uso funcional.

A solução não demanda instalação, treinamento especializado ou operação técnica complexa por

parte da Administração, uma vez que se trata de fornecimento de bens de uso direto.

A execução contratual concentra-se na adequada definição das especificações, na apresentação da

grade de tamanhos, na aprovação dos elementos visuais institucionais e na fiscalização do

fornecimento.

Assim, a gestão do ajuste será voltada principalmente ao acompanhamento da produção, da

entrega e da conformidade dos itens recebidos.

Quanto à manutenção, a solução exige apenas os cuidados ordinários de conservação próprios de

peças de vestuário, mediante uso e higienização regulares pelos usuários, conforme as orientações

do fabricante.

Não há necessidade de manutenção preventiva ou corretiva continuada pela contratada após a

entrega, ressalvada a obrigação de substituir peças que apresentem defeitos de fabricação,

desconformidades ou inadequações identificadas dentro do período de garantia contratual ou

legalmente aplicável.

No que se refere à assistência relacionada ao objeto, deverá ser assegurado pela contratada

atendimento administrativo para tratar de ocorrências vínculadas ao fornecimento, especialmente

substituição de peças com defeito, correção de divergências de tamanhos quando imputáveis ao

fornecimento, reaplicação de identificação visual em caso de falha de fabricação e esclarecimento

sobre composição e cuidados de conservação.

Esse atendimento deverá ocorrer de forma compatível com os prazos definidos contratualmente,
de modo a não comprometer a distribuição e o uso regular dos uniformes.

A solução escolhida mostra-se adequada por reunir padronização visual, atendimento à

necessidade institucional, menor complexidade de execução e maior agilidade no fornecimento, em
comparação com alternativas que demandam medição individualizada ou maior estrutura de
acompanhamento.

Dessa forma, atende de maneira suficiente e eficiente à necessidade da Secretaria Municipal de
Obras, servindo de base para futura definição detalhada das especificações, condições de entrega,
criterios de aceitação e obrigações da contratada no Termo de Referência.
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Admite-se o parcelamento do objeto, com adjudicação por itens, em razão da natureza divisível da

contratação e das características usuais de comercialização dos uniformes.

A demanda foi estimada em 04 itens, correspondentes a peças distintas, que podem ser Íornecidas

de forma autônoma, sem prejuízo da padronização visual, da identificação institucional e da

finalidade pública pretendida.

Sob o aspecto técnico, os itens não apresentam dependência funcional que imponha execução

conjunta por um único fornecedor.

Embora componham o conjunto de vestimenta destinado aos servidores da Secretaria Municipal de

Obras, cada peça possui especificaçôes próprias de tamanho, modelagem, composição,
acabamento e quantitativo, sendo possível seu fornecimento separado, desde que observados os

padrôes definidos pela Administração quanto a cor, identidade visual, resistência e qualidade de

confecção.

Assim, a divisão em itens não compromete a uniformidade necessária ao uso institucional.

Sob o aspecto mercadológico, o parcelamento mostra-se adequado por ampliar a competitividade,
permitindo â participação de fornecedores que atuam em linhas específicas de vestuário ou que
possuam melhor capacidade de atendimento para determinados itens.

Essa medida tende a fâvorecer a obtenção de propostas mais vantajosas, com disputa mais ampla e
possibilidade de redução de preços unitários, sem afastar a exigência de conformidade técnica
entre as peças.

A adoção do critério de adjudicação por itens também contribui para mitigar riscos de restrição
indevida à competição, especialmente em contratação de bens comuns, em que é usual a

comercialização separada das peças.

Além disso, eventual concentração do objeto em lote único ou adjudicação global poderia reduzir o
universo de participantes, sem apresentar ganho técnico relevante que justíficasse a contratação
conjunta.

O parcelamento, contudo, deverá ser acompanhado de especificaçôes claras e uniformes no têrmo
de referência, especialmente quanto às cores, aplicação de logomarca, padrões de acabamento,
tamanhos, resistência dos materiais e demais requisitos mínimos de qualidade, de modo a
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assegurar harmonia visual e compatibilidade entre os itens adquiridos de fornecedores distintos, se

for o caso.

Dessa forma, conclui-se que o parcelamento do objeto é técnica e economicamente recomendável,

devendo a licitação adotar a adjudicação por itens, por ser a solução mais compatível com a

divisibilidade do objeto, com as peculiaridades de comercialização dos uniformes e com a busca da

propostâ mais vantajosa para a Administração.

9. DEMONSTRAçÃO DOS RESULTADOS PRETENDTDOS

A contratação pretêndida busca assegurar resultados concrêtos à Administração, com ganhos de

economicidade, eficiência operacional e melhor aproveitamento dos recursos públicos, mediante o

fornecimento de uniformes adequados, padronizados e compatíveis com as atividades

desenvolvidas pelos servidores da Secretaria Municipal de Obras.

Sob o aspecto da economicidade, espera-se a aquisição de peças com padrão de qualidade e

durabilidade compatíveis com o uso contínuo, reduzindo a necessidade de reposições frequentes

decorrentes de desgaste prematuro, defeitos de fabricação ou inadequação ao serviço êxecutado.

A definição prévia de requisitos mínimos de resistência, acabamento, tamanhos e identificação

visual tende a minimizar perdas, trocas e equisiçôes complementares, promovendo uso mais

racional dos recursos orçamentários.

Quanto à eficiência, a contrataÉo pretende proporcionar melhores condições para a execução das

atividades institucionais, com reflexos positivos na organização das equipes, na identificação

imediata dos servidores em serviço e na padronização da apresentação funcional.

O uso de uniformes adequados favorece a rotina operacional, contribui para maior praticidade no

desempenho das târefas e reduz problemas decorrentes do uso de vestimentas impróprias para o
ambiente de trabalho, especialmente em âtividades sujeitas a poeira, sujeira, intempéries e esforço
físico.

Também se pretende melhorar o aproveitamento dos recursos humanos e materiais da Secretaria,
uma vez que a padronização visual facilita a gestão interna, a distribuição das peças e o controle do
fornecimento aos servidores.
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Com isso, reduz-se a ocorrência de improvisaçôes, compras emergenciais e inconsistências na

identificação funcional, permitindo maior ordenação administrativa e melhor acompanhamento da

utilização dos itens adquiridos.

Como resultado institucional, espera-se fortalecer a identificação dos agentes públicos perante a

população e os demais órgãos da AdministraÉo, ampliando a transparência da atuação

administrativa e contribuindo pare a legitimidade dos serviços executados em campo.

A uniformização das equipes tende a melhorar a percepção de organização, zelo e regularidade na

prestação dos serviços públicos.

Adicionalmente, a contratação pretende proporcionar maior conforto e proteção aos servidores,

dentro dos limites próprios do objeto, contribuindo para condições mais adequadas de trabalho e

para a preservação das vestimentas utilizadas nas atividades da Secretaria.

Esse resultado favorece a continuidade dos serviços, reduz transtornos operacionais relacionados à

inadequação das peças e reforça a observância do interesse público na manutenção de condições

funcionais apropriadas ao exercício das atribuições.

Assim, os resultados pretendidos concentram-se na obtenção de solução funcional, proporcional e

vantajosa para a Administração, apta a atender à necessidade identificada com racionalidade de

gastos, melhoria da execução dos serviços e adequada utilização dos recursos públicos disponíveis.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVNS AO CONTRATO

Previamente à contratação, a Secrêtariâ Municipal de Obras deverá consolidar o levantamento

nominal dos servidores a serem atendidos, com a correspondente definição das quantidades por

item ê da grade de tamanhos, de modo a reduzir riscos de fornecimento inadequado e de

necessidade de trocas posteriores.

Esse levantamento deverá ser validado pela unidade requisitante e juntado aos autos como

referêncía para a elaboração do termo de referência.

Deverá ser definida, antes da formalização da contratação, a padronização visual Institucional a ser

aplicada aos uniformes, incluindo cores, posicionamento dê logomarca, identificação do órgão e

demais elementos gráficos necessários ao pronto reconhecimento dos servidores em serviço.
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Para tanto, caberá à Administração disponibilizar arquivo, modelo ou arte final em formato

adequado, bem como estabelêcer critérios mínimos de acabamento, legibilidade e durabilidade da

identificação visual.

Também deverá ser promovida a elaboração e revisão do termo de referência, com detalhamento

suficiente das especificações do objeto, critérios de aceitação, prazos de entrega, forma de

recebimento, condições de substituição de peças com defeito ou em desacordo, obrigaçôes da

contratada e procedimentos de fiscalização contratual.

Nessa etapa, deverão ser observadas as exigências legais aplicáveis e os parâmetros necessários

para garantir competitividade, padronização e atendimento da necessidade administrativa.

Como providência administrativa prévia, deverá ser formalmente designado o gestor do contrato e,

se necessário, os fiscais responsáveis pelo acompanhamento da execução, recebimento e

conferência dos uniformes"

Recomenda-se que os agentês designados sejam previamente orientados quanto às especificações

do objeto, aos critérios de verificação de qualidade, à conferência de tamanhos, quantidades e

personalização, bem como aos registros formais de ocorrências, rejeições e solicitações de

substituição.

Deverá ser organizada a logística internã para recebimento, conferência, armazenamento e

distribuição dos uniformes, com definição do local adequado para guarda temporária dos itens

entregues, em condições que preservem sua integridade, limpeza e organização.

A unidade responsável também deverá estabelecer procedimento interno para entrega

individualizada aos servidores, com registro de recebimento, a fim de assegurar controle
patrimonial e administrativo da distribuição realizada.

Caso a Administração adote identificação visual específica protegida por norma interna, manual

institucional ou diretriz de comunicação oficial, deverá providenciar pÍeviamente sua validação
junto ao setor competente, evitando divergências quanto à aplicação de símbolos, nomes, cores e

demais elementos institucionais.

Da mesma forma, eventual necessidâde de autorização para uso de marcas, brasões ou padrões

oficiais deverá ser regularizada antes da emissão da ordem de fornecimento.

Por fim, deverá ser verificada previamente a disponibilidade orçamentária e a compatibilidade da

contratação com o planejamento institucional, .iá indicada no Plano de Contratações Anual, bem
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como adotadas as providências formais para instrução do processo, emissão dos documentos

prêparatórios e definição das condições de execução contratual, de modo a permitir contratâção

regular, fiscalização adequada e atendimento eficiente da demanda da Secretaria Municipal de

Obras.

11. CONTRATAçÕES CORRELATAS/TNTERDEPENDENTES

A presente contratação possui vínculo com contratações correlatas destinadas à definíção e

aplicação da identidade visual institucional do Município, na medida em que a padronização de

cores, logomarca, inscrições e demais elementos gráficos dos uniformes deve observar as diretrizes

oficiais adotadas pela Admlnistração.

Assim, eventual contratação ou instrumento já existente relacionado à comunicação visual,

produção de artes institucionais ou manual de identidade visual influencia diretamente a

especificação final das peças.

Há, ainda, interdependência com eventuais contratações de equipamentos de proteção individual e

outros materiais de uso funcional destinados às equipes da Secretariâ Municipal de Obras.

Embora os uniformes não substituam os itens de proteção exigidos para determinadas atividades, a

definição do modelo, do tecido, da resistência e da ãdequação das peças deve guardar

compatibilidade com o uso conjunto desses equipamentos, de modo a não prejudicar a segurança,

a mobilidade e a rotina operâcional dos servidores.

Também se verifica correlação com contratações de serviços ou aquisições voltadas à manutenção,

conservação e execução de atividades operacionâis da Secretaria, pois a intensidade, a natureza e

as condições dos serviços realizados influenciam diretamente a especificação, a quantidade e a
reposição dos uniformes.

Desse modo, alterações relevantes na estrutura das equipes, na ampliação de frentes de trabalho

ou na incorporação de novas atividades podem impactar a demanda por vêstimentas padronizadas.

Não se identifica, contudo, interdependência impeditiva da presente contratação, uma vez que o

fornecimento dos uniformes pode ocorrer de forma autônoma, desde que observadas as diretrizes

institucionais de identificação visual e a compatibilidade com os demais itens de uso funcional

eventualmente adotados pela Secretaria.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
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A contratação pretendida apresenta impactos ambientais de baixa a moderada magnitude,

relacionados principâlmente ao consumo de matérias-primas têxteis, utilização de insumos de

tingimento e acabamento, geração de resíduos na confecção, uso de embalagens e emissão

decorrente do transporte dos produtos até o local de entrega.

Também deve ser considerada a fase de uso dos uniformes, que envolve lavagens frequentes e,

consequentemente, consumo de água, energia e produtos de limpeza ao longo da vida útil das

peças.

Embora não se trate de objeto com elevado potencial poluidor, a aquisição de uniformes demanda

cuidados para reduzir efeitos ambientais acumulados, especialmente em razão da produção seriada

das peças e do descarte futuro por desgaste ou substituição.

Nesse sentido, a definição de especificações mínimas de qualidade e durabilidade constitui medida

relevante de mitigação, pois contribui para ampliar a vida útil dos itens, reduzir reposições

prematuras e diminuir a geração de resíduos têxteis.

Como ações mitigadoras, a contratação deverá prever, sempre que tecnicamente viável e sem

prejuízo da competitividade, a adoção de materiais resistêntes, de boa durabilidade e adequados

ao uso contínuo nâs atividades da Secretaria Municipal de Obras,

Deverá ser priorizado o fornecimento com embalagens êm quantidade estritamente necessária,

preferencialmente recicláveis ou reutilizáveis, evitando-se excessos que ampliem

desnecessariamente â geração de resíduos sólidos.

Também é recomendável que o transporte e a entíega dos itens sejam organizados de forma a

reduzir fracionamentos indevidos, com vistas à racionalização logística.

Na fase de seleção do fornecedor, deverá ser observada a conformidade com a legislação ambiental

aplicável aos processos produtivos, ao transporte e à destinaçãô de resíduos, sem imposição de

exigências desarrazoadas que restrinjam a competitividade.

A contratada deverá cumprir, quando cabível, as normas relativas ao controle de resíduos, ao uso

regular de insumos e às condições legais de fabricação e comercialização dos produtos, bem como

a legislação trabalhista, sanitária e de saúde e segurança relacionada âo objeto.

Também se mostra adequada a exigência de substituição de peças com defeito, desconformidade

ou baixa qualidade, de modo a evitar o recebimento de produtos inadequados que resultem em

descarte precoce.
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A administração deverá realizar o recebimento com verificação de conformidade quanto à

composição, acabamento, resistência, tamanhos e padronização visual, medida que favorece o uso

eficiente dos recursos públicos e reduz perdas materiais.

Como benefício socioambiental, a contratação contribui para melhores condiçôes de trabalho dos

servidores, com fornecimento de vestimenta apropriada ao desempenho das atividades, reduzindo

desgaste de roupas pessoais e favorecendo maior proteção contra sujeira, poeira e intempéries.

Há ainda benefício institucional relacionado à identificação visual dos agentes públicos, o que

reforça a transparência da atuação administrativa e o reconhecimento das equipes em serviço pela

população.

Assim, conclui-se que os impactos ambientais da contratação são controláveis e compatíveis com a
naturêza do objeto, desde que sejam adotadas medidas de racionalização de materiais, exigência

de qualidade e durabilidade, limitação de embalagens, observância da legislação aplicável e boas

práticas de recebimento e uso.

Com essas providências, a contratação atende ao interesse público com âdequada consideração

dos aspectos ambientais e socioâmbientais pertinentes.

13. VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO

A contratação mostra-se viável sob os âspectos técnico e econômico, tendo em vista que a solução

escolhida atende de forma adequada à necessidade administrativa de fornecimento de vestimenta
padronizada aos servidores da Secretaria Municipal de Obras, assegurando identificação funcional,
organização das equipes, melhor apresentação institucional e condiçôes compâtíveis com o

exercício das atividades desempenhadas.

Do ponto de vista técnico, a aquisição de uniformes prontos, com personalização institucional e

especificações mínimas de qualidade, resistência, acabamento, tamanhos variados e adequação ao

uso contínuo, revela-se suficiente para atender às exigências do serviço público envolvido.

A solução permite suprir a demanda com peças apropriadas à rotina operacional da Secretaria,
compatíveis com a exposição a sujeira, poeira, esforço físico e intempéries, sem impor
complexidade desnecessária à execução contratual.

Além disso, possibilita controle objetivo no recebimento dos itens, mediante verificação de
conformidade quanto à quantidade, padronização visual, integridade, conforto e durabilidade.
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Sob o aspecto econômico, a alternativa selecionada apresenta melhor relação entre custo e

benefício quando comparada às demais opçôes analisadas, por reunir menor custo estimado e

menor prazo de disponibilização, sem prejuízo do atendimento da finalidade pública pretendida.

A confecção sob medida, embora ofereça maior personalização, implica elevação de custos e maior

complexidade de execução, enquanto o fornecimento por registro de preços depende de condições

externas de vigência, saldo e aderência integral às especificações do Município.

Já a aquisição direta de uniformes prontos personalizáveis oferece maior previsibilidade de

fornecimento, reposição mais simples e adequada racionalização dos recursos públicos.

A solução proposta também se mostra vantajosa por favorecer a padronização imediata das

êquipes, reduzir riscos de desconformidade operacional e contribuir para a continuidade dos

serviços prestados pela Secretaria Municipal de Obras.

Com a definição de requisitos objetivos no termo de referência e a previsão de substituição de

peças com vícios ou inadequações, os riscos da contratação permanecem controláveis e

compatíveis com a natureza do objeto.

Dessa forma, conclui-se que a contratação é viável e conveniente para a Administração, pois atende

à necessidade identificada de maneira suficiente, compatível com o interesse público e alinhada ao

planejamento institucional, representando a alternativa mais adequada para assegurar

uniformização, identificação visual e melhores condições de trabalho aos servidores da Secretaria

Municipal de Obras.

Tio Hugo/RS, 06 de abril de 2026.

Gll,so PAz

RESPONSÁVEL PEI.A SECRETARIA MUNICIPAT DE OBRAS
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